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LEI Nº 1736/2017                         DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe  sobre  o  Plano
Plurianual para os exercícios
de 2018 a 2021.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE  SILVA JARDIM,  USANDO
DAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
EM ACORDO COM O ART. 165, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E TENDO EM VISTA
O  RESULTADO  DO  PLANEJAMENTO  ESTRATÉGICO  DESTA  PREFEITURA
MUNICIPAL EM CONJUNTO COM A POPULAÇÃO  DE NOSSO MUNICÍPIO,  FAÇO
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM APROVOU E EU SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º - Fica  instituído  o  Plano  Plurianual  para  o  quadriênio  2018/2021,  em
cumprimento ao disposto no art. 165, Inciso I da Constituição Federal e art. 169, Inciso V
da Lei Orgânica do Município, estabelecendo, para o período, os programas com seus
respectivos objetivos, custos e metas da Administração Pública Municipal e dos demais
Poderes para as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para os programas de
duração continuada, tendo como parte integrante os seguintes anexos:

Anexo I – Metas e Prioridades para o ano de 2018.

Anexo II – PPA para o quadriênio de 2018 a 2021.

Anexo III – Descrição dos Macroobjetivos.

Anexo IV – Estimativa das Receitas Orçamentárias 2018 a 2021.

Anexo V – Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras.

Anexo VI – Classificação dos Programas por Macroobjetivo.

Anexo VII – Levantamento das Ações por Produto.

Anexo VIII – Levantamento das Ações Metas Fiscais

Anexo IX – Programa por Função/Subfunção.

Art. 2º - As Metas e Prioridades para o ano de 2018 conforme estabelecido no
Art.3º da Lei nº 1728, de 17 de julho de 2017,  estão especificadas no Anexo I a esta Lei.

Art. 3º - A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a
inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através de Projeto
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de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específico. 

Art.  4º -  A inclusão,  exclusão  ou  alteração  de  ações  orçamentárias  no  Plano
Plurianual poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária anual ou de seus créditos
adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações consequentes.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para compatibilizá-las
com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária
anual.

Art. 5º - O Poder Executivo promoverá as medidas necessárias à efetiva execução,
no período do Plano Plurianual, que poderá ser revisado ou modificado ao longo de sua
vigência,  mediante  lei  específica  em  decorrência  de  alteração  de  prioridades  ou  do
contexto social, econômico e financeiro.

Art. 6º - Os valores consignados a cada ação no Plano Plurianual são referenciais
e não se constituem em limites à programação da despesa expressa na lei orçamentária e
seus créditos adicionais.

Art. 7º - Os valores constantes no Plano Plurianual são referente à julho de 2017.

Art. 8º  -  Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de  2018,  revogadas as
disposições em contrário.

Silva Jardim, 22 de Dezembro de 2017.

WANDERSON GIMENES ALEXANDRE
PREFEITO
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